LEI Nº  2.615, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Institui, na rede municipal de ensino, o Programa de Prevenção de Gravidez na Adolescência-PPGA, estabelece objetivos e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte:

Art. 1º. Fica instituído, na rede municipal de ensino, o Programa de Prevenção de Gravidez na Adolescência – PPGA. 

Art. 2º.  O Programa (PPGA), instituído por esta Lei, tem os seguintes objetivos: 

I – a adoção nas escolas da rede municipal de ensino a orientação sexual, como tema transversal, envolvendo a dimensão biológica e o universo psíquico e sócio-cultural, estimulando, nos jovens e adolescentes, atitudes responsáveis e prevenindo a gravidez indesejada, a AIDs e outras doenças sexualmente transmissíveis;

II - estimular atividades intra e inter-institucional, nos âmbitos governamental e não-governamental, visando a formulação de uma política municipal de Prevenção de Gravidez na Adolescência.;

II – promover e apoiar estudos e pesquisas multicêntricas relativas à questão da Gravidez na Adolescência e temas ligados à sexualidade, tais como gênero, corpo erótico e reprodutivo, diversidade sexual, vulnerabilidade às DSTs/AIDs e abuso sexual.

III – firmar convênios com organismos nacionais e internacionais como a Coordenação Nacional de DST/AIDs do Ministério da Saúde, OMS/OPAS, UNICEF, FNUAP e outras entidades não-governamentais, visando a capacitação de educadores e produção de materiais educativos com o desenvolvimento de pesquisas.

IV – apoiar treinamento de recursos humanos de educadores e de adolescentes multiplicadores;

V – reavaliar, periodicamente, a forma de abordagem e tratamento do programa no âmbito da comunidade escolar, com o fim de executar uma ação preventiva o mais integral possível;

VI – integrar a família na discussão sobre prevenção;

VII – estimular a prática de atividades extra-curriculares como forma de entretenimento e de vivenciar experiências de solidariedade e de auto-desenvolvimento humano.

Art. 3º.  O Programa de Prevenção de Gravidez na Adolescência – PPGA será coordenado pelo titular da Secretaria Municipal de Educação com a participação de todas as unidades municipais de ensino. 

Art. 4º. Decreto do Chefe do Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 30 (trinta) dias a contar de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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